
 

 

 

Auditoria às contas do Fundo de Sindicação de Capital de Risco de 2019 

SÍNTESE DE RESULTADOS 

 

 

(Relatório nº 2020/82, homologado por Sua Exa. o Ministro de Estado e das Finanças, por despacho 13/07/2020). 

1. A presente auditoria abrangeu o exercício de 2019 e foi realizada com o a finalidade de expressar 

uma opinião sobre o Relatório e Contas do Fundo de Sindicação de Capital de Risco (FSCR) PME-

IAPMEI (Fundo). De acordo com o exame efetuado e o exercício do procedimento do contraditório, 

as principais conclusões foram, em síntese, as seguintes: 

1.1. Em 2019 a atividade do Fundo centrou-se no desinvestimento na carteira 

de participações, originando um encaixe financeiro de 1,6 milhões de 

euros (M€) e um impacto positivo nos resultados de 53 mil euros. A 

carteira de participações do FSCR encontrava-se, em 31/12/2019, 

adequadamente valorizada por 10,8 M€. 

Em 2019, a atividade do 

FSCR continuou a 

centrar-se em operações 

de desinvestimento. 

  

1.2. Em 2019, o FSCR realizou duas chamadas de capital no Portugal Venture 

Capital Initiative (PVCI), no valor de 168 mil euros, sendo que foram 

efetuadas em simultâneo com reduções de capital no PVCI (1,3 M€). 

Assim, não implicaram qualquer desembolso financeiro para o FSCR, mas 

sim um encaixe líquido financeiro de 1,1 M€.  

1.3. Após a concretização daquelas chamadas de capital no PVCI, em 

31/12/2019 ficam ainda por realizar 1,5 M€ dos 12,5 M€ de capital 

subscrito pelo Fundo. Dado que o PVCI já se encontra na fase de 

desinvestimento, eventuais futuras chamadas de capital serão 

essencialmente destinadas ao financiamento das despesas correntes do 

próprio PVCI. 

Em 31/12/2019, estavam 

por realizar 1,5 M€ do 

capital subscrito no PVCI.  

 
 

1.4. Concordamos com o parecer da Certificação Legal das Contas, no sentido 

de que o Relatório e Contas do FSCR, do exercício de 2019, expressam, de 

forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição 

financeira do Fundo e o resultado das suas operações, em conformidade 

com os princípios contabilísticos geralmente aceites e outras disposições 

legais e práticas em vigor para os fundos de sindicação de capital de risco. 

1.5. Em consistência com a Certificação Legal das Contas, sugeriu-se à tutela a 

emissão de parecer sem reservas, mas com uma ênfase relativa às 

medidas de reforço do acompanhamento das participadas para minimizar 

os potenciais efeitos decorrentes da pandemia COVID-19. 

As contas de 2019 do FSCR 

estão isentas de erros 

materiais e cumprem o 

referencial contabilístico e 

demais disposições 

aplicáveis. 

  
 


